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             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas, do dia 31/07/2023, na sede da Prefeitura do Município, mais especificamente no 
pátio, sito a Rua Juscelino Kubitschek, 327, Centro, Lidianópolis, licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo: Melhor Preço, GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada em obras de 
engenharia elétrica, com fornecimento de materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, para a 
execução de obra de extensão de rede de distribuição urbana e a instalação de luminárias de LED, em 
diversas ruas no Distrito de Porto Ubá, Município de Lidianópolis. Valor total de R$ 96.212,00 (noventa 
seis mil, duzentos doze reais). Somente serão admitidos os envelopes protocolados até às às 08h55min do dia 
31/07/2023, junto ao setor de protocolo, localizado no primeiro piso, sede da Prefeitura do Município. O Edital 
e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à 
sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail lidianopolislicitacao@gmail.com e 
pelo site Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.  

 
Lidianópolis-PR, 06 de julho de 2023 

 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
25/07/2023

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4717/2023 de 25/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 126.000,00 (cento e 

vinte e seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 67.000,00 822 - 3.3.90.32.00.00 03001

07.004.12.365.0019.2.044. MANUTENÇÃO DE CRECHES MUNICIPAIS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 30.000,00 823 - 3.3.90.32.00.00 03001

07.004.12.367.0021.2.047. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

SUBVENÇÕES SOCIAIS  29.000,00 784 - 3.3.50.43.00.00 03001

Total Suplementação:  126.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

2

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/07/2023 às 21:14:31

                             2 / 16



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  

Exercício:  2023

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS ** Elotech **
25/07/2023

Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4718/2023 de 25/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e 

quatro mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.005.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
09.005.18.542.0024.2.131. DEFESA E PROTEÇÃO ANIMAL

SUBVENÇÕES SOCIAIS  24.000,00 574 - 3.3.50.43.00.00 01001

Total Suplementação:  24.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E 
TURISMO

09.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
09.001.20.122.0004.2.051. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA E TURISMO.

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 1.605,00 521 - 3.3.90.40.00.00 01001

09.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO
09.002.27.695.0022.2.121. COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO TURISMO MUNICIPAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 500,00 526 - 3.1.90.11.00.00 01001

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  150,00 527 - 3.1.90.13.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  2.140,00 528 - 3.3.90.30.00.00 01001

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.043,38 529 - 3.3.90.39.00.00 01001

09.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO
09.003.20.608.0030.2.068. INCENTIVO A FRUTICULTURA E CAFEICULTURA – PROMIFRUCA
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RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 12.840,00 530 - 3.3.71.70.00.00 01001

MATERIAL DE CONSUMO  4.721,62 531 - 3.3.90.30.00.00 01001

Total Redução:  24.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4719/2023 de 25/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 90.000,00 (noventa 

mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
05.001.10.302.0014.2.124. MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA HOSPITALAR, AMBULATORIAL E 

ANALISES CLINICA

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 90.000,00 803 - 3.3.71.70.00.00 03001

Total Suplementação:  90.000,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4720/2023 de 25/07/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 130.000,00 (cento e 

trinta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1254/2022 de 
21/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO
07.001.12.122.0004.2.034. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 341 - 3.3.90.30.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 15.000,00 346 - 3.3.90.39.00.00 01104

07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO  60.000,00 375 - 3.3.90.30.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.000,00 382 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação:  130.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.004.12.361.0017.2.037. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 111.000,00 367 - 3.1.90.11.00.00 01104

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  19.000,00 371 - 3.1.90.13.00.00 01104

Total Redução:  130.000,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  25 de julho de 2023.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 357- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238 
_______________________________________________________________________________ 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
 

 
 

 
 

O Prefeito do Município de Lidianópolis no uso de suas atribuições legais resolve 
convocar o candidato classificado no Teste Seletivo Simplificado 02/2023, para 
apresentar-se no Departamento de Educação, nos dias 26/07/2023 a 04//08/2023 das 
08:00h às 11:00h e 13:00h às 16:30h, conforme edital de abertura n.º 02/2023. 
 

 
 
 
 

 

Licenciatura - Graduação 

 
 
 
 
 

LIDIANÓPOLIS, 25 DE JULHO DE 2023. 
 
 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 

 
 

Anexo I 
 

O candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

 Declaração de frequência escolar (original), sendo que o horário do estágio 
deverá estar de acordo com a vaga oferecida, não conflitando com o horário do 
curso; 

 Fotocópia do RG, CPF, Título de Eleitor; 
 Fotocópia da certidão de nascimento/casamento; 
 Fotocópia do comprovante de endereço; 
 01 (uma) foto3x4; 
 Atestado Médico Admissional (expedido pelo Médico da Prefeitura). 

Insc. Nome Nota Classificação 
001 Gabriele dos Santos Pires 16 5º 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 053/2023  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CNPJ: 95.680.831/0001-68 
CONTRATADO: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ: 03.979.287/0001-31 
OBJETO: Contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças 
publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, mídia de 
rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de 
campanhas, ações e programas, a serem realizadas durante período de 12 meses. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/07/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/07/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: TOMADA DE PREÇOS nº 001/2023, homologada em 24/07/2023  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2023 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 054/2023  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ: 05.063.653/0011-05 
OBJETO: Aquisição de peças originais, destinadas à manutenção da máquina RETROESCAVADEIRA 
da marca JCB, pertencente à frota do Município de Lidianópolis. 

VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) a 30 (dias). 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/07/2023. 
EMBASAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023, homologada em 24/07/2023 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24/07/2023.  
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
PORTARIA N.º 4.478, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

                        REGULARIZA a concessão de férias de 15 (quinze) dias  a servidora 
pública municipal, Srtª. Gislaine Marchi, matrícula 200551, lotada no cargo de provimento 
efetivo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, a partir de 10/07/2023 a 24/07/2023. Referente 
ao período aquisitivo de 30/06/2021 a 29/06/2022.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 
vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE CINCO DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL 
E VINTE E TRÊS. 
 

 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001 -68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

                                        
 

         PORTARIA N.º 4.479, DE 25 DE JULHO DE 2023. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER a servidora pública do município, Sr.ª DAIANE DANIELE 
URBANAS, matricula, 800019, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL, licença prêmio por assiduidade, por 3 (três) meses a serem gozadas a partir do dia 
20/07/2023 à 17/10/2023, referente ao período aquisitivo de 2009/2014 e 2014/2019. de acordo 
com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93 
 
 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor 
nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E  CINCO   DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 
 

 

 
PORTARIA N.º 4,480, DE 25 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder ao servidor público municipal, Sr. RICARDO 
BRENTAN , matricula 200414, ocupante do cargo de “TÉCNICO AGRÍCOLA”, 
LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade, por 03 (três) meses, a partir de 17/07/2023, com 
término em 14/10/2023, referente ao período aquisitivo de 01/10/2014 a 30/09/2019, de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                                   

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE CINCO DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  

ESTADO DO PARANÁ 
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

  Telefone: 043 3473-1281 - Rua Juscelino Kubitchesk, 327 
CEP: 86865-000    -    Lidianópolis - PR        

________________________________________________________________________________ 

                 

“Republicado por Incorreção” 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O pregoeiro, Uilian Cristiano Pires, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a 

Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: 

 
 

a) Processo Nrº              : 7/2023 

b) Licitação Nrº             :            7/2023 

c) Modalidade                :            Dispensa 

d) Data Adjudicação  e 

Homologação : 

24/07/2023 

e) Objeto  adjudicado e 

homologado da Licitação  : 

contratação de empresa para  aquisição de kit de tinta Epson 544 com 
05 unidades, para a Câmara de Vereadores do Município de 
Lidianópolis. 
 

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

 

 

Fornecedor: MINETTO E MILAN - LTDA 
CNPJ/CPF: 08.104.196/0001-40    
 
 
  

LOTE 1 - Valor Máximo do Lote: R$ 1.300,00 ( Um mil, trezentos reais) 
         
Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor 
Máximo 
Total 

1 1 Unidade KIT GARRAFA DE TINTA EPSON 544 COM 05 
UNIDADES CONTENDO 01 CIANO, 02 PRETO, 01 
MAGENTA, 01 AMARELO PARA IMPRESORA EPSON 
L3150 - NÃO SERÃO ACEITOS MARCA PROPRIA, 
REMANUFATURADOS OU RECARREGADOS 

1.300,00 1.300,00 

 
 
                                                                       
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 

 

Lidianópolis, 24 de julho de 2023.   

 

 

 

                                                                                                          UILIAN CRISTIANO PIRES 
                                                                                                             Oficial Administrativo 

Agente de Contratação 

PODER LEGISLATIVO
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2023 / EDIÇÃO Nº 3249                                                             Lidianópolis, Terça-Feira, 25 de Julho de 2023 

 

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

“Republicado por Incorreção” 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 07/2023  
 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: MINETTO E MILAN - LTDA 
CNPJ: 08.104.096/0001-40 
OBJETO: Contratação de empresa para Kit de tinta 544 par impressora Epson 
L3250 da  Câmara Municipal de Lidianópolis. 
 
VALOR TOTAL: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(Doze) meses. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (Doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:    24 /07/2023. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  23 /07/2024. 
EMBASAMENTO LEGAL: DISPENSA nº 07/2023, homologada em    24/07/2023  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO    24/07/2023 
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